
03/01/2024, 11:18 Visualização de Publicação

https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publicacao 1/5

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL N° 02/2023-SEMED – DO PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR DE ESCOLA

EDITAL N° 02/2023-SEMED – DO PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR DE ESCOLA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS através da Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, da Lei
Complementar n° 016/2014-PGMP e da Resolução nº1, de 28 de dezembro de 2023, Ministério da Educação-Secretaria de Educação Básica, TORNA PÚBLICA o
presente Edital de PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas dos cargos de provimento em comissão, de Gestor de Escola da Rede Municipal de Ensino de
Parintins, que se regerá em conformidade com as normas constantes deste Edital e Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de cargo em comissão de Gestor de Escola da Rede Municipal de Ensino de Parintins, de Mérito e Desempenho,
criado pela Lei Complementar nº 016/2014-PGMP, sendo:

1.2. A participação no presente processo seletivo para Gestor de Escola é obrigatória mesmo que haja candidato único ou para aqueles que já estejam ocupando cargo ou
função de direção de escola.

1.3. O Processo Seletivo de que trata este Edital constitui-se de um processo unificado em 2 fases:

I-Participação em Curso de Formação;

II- Exame de Títulos, Entrevista, com entrega e apresentação de Projeto de Gestão Escolar, a ser realizada sob a coordenação da Comissão Organizadora.

1.4. São requisitos para a participação do Processo Seletivo para o cargo de Gestor de Escola:

a) Possuir Graduação ou pós graduação, desde que os cursos estejam vinculados a Educação ou guardar estrita relação com a área profissional.

b) Ter, no mínimo, 04 (quatro) anos de experiência no Magistério;

c) Não ter sofrido penalização em Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância nos últimos 03 anos;

d) Não ter contas de gestão escolar desaprovadas ou pendentes, junto aos programas e projetos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Ministério
da Educação (MEC) e Secretaria Municipal de Educação (SME).

e) Ter disponibilidade para o exercício do cargo, com carga horária semanal de 40 horas (quarenta horas semanais), distribuídas nos turnos manhã, tarde e noite;

f) Estar em efetivo exercício, não estando afastado do seu cargo.

2. DAS INSCRIÇÕES ONLINE

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

2.2. As inscrições online estarão abertas no horário das 8h:00 min no período de 8 de janeiro de 2024, até às 17h:00 min, do dia 12 de janeiro de 2024, via e-mail no
endereço gestordeescolasemedpin@gmail.com

2.2.1. A inscrição online se dará por meio de “ficha de inscrição” disponibilizada pela SME conforme anexo III deste edital.

2.2.2. O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências advindas de eventuais erros,
omissões e declarações inexatas ou inverídicas no preenchimento daquele documento.

2.3. São documentos necessários a serem entregues no ato da inscrição:

a) A Ficha de Inscrição, devidamente preenchida - Formulário de acordo com o Anexo III;

b) Cópia da Carteira de Identidade;

c) Cópia do CPF;

d) Cópia do Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;

e) Cópia da Carteira de Reservista - para sexo masculino;

f) Cópia de diploma ou certificado de conclusão, com respectivo histórico de Graduação;

g) Declaração comprobatória de experiência mínima de 04 (quatro) anos de exercício no magistério, a ser fornecida pela Coordenação de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Educação, atualizada;

h) Certidão de regularidade funcional do candidato, que não tenha processo disciplinar administrativo ou sindicância, instaurados em seu desfavor e que não tenha sofrido
pena disciplinar, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Educação através da Coordenação de Recursos Humanos, atualizada;

i) Comprovante de não ter contas de gestão escolar desaprovadas ou pendentes, junto aos programas e projetos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) e Secretaria Municipal da Educação (SME), emitido pela Diretoria de Administração Escolar (DAE) da Secretaria Municipal de Educação, atualizado, a ser
fornecido pela SEMED Parintins através da Coordenação de Projetos e Programas Educacionais.

j) Declaração escrita e assinada pelo próprio candidato, de disponibilidade para o exercício do cargo de Gestor de Escola, atualizada;

l) Uma fotografia 3X4 recente.

m) carta de anuência para os candidatos a Gestor de Escola Indígena assinadas por uma liderança local da respectiva comunidade.

2.4. As fotocópias dos documentos que tratam o item 2.3 deverão ser legíveis e conferidas com os originais pela Comissão deste Processo Seletivo.

2.5. A Ficha de Inscrição constará: o nome do candidato; o número de inscrição; o código do cargo/escola de exercício; número de sua carteira de identidade e data.

2.6. Não será cobrada taxa de inscrição.

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

3.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, compreende 03 (três) etapas, realizadas na seguinte ordem:

1ª Fase: Curso de Formação com 60h - eliminatória e classificatória - Novos Paradigmas para a Gestão Escolar e Formação de Líderes;

2ª Fase: Exame de Títulos

3º Entrevista, com entrega e apresentação de Projeto de Gestão - eliminatória e classificatória.

DO CURSO DE FORMAÇÃO

3.6. O Curso de Formação ocorrerá nos dias 05 de fevereiro de 2024 à 01 de março de 2024, em horário e local a ser divulgado pela Secretaria Municipal de Educação, no
total de 60 horas, sobre o tema "Novos Paradigmas para a Gestão Escolar e Formação de Líderes”, Consistirá em fase eliminatória e classificatória da seleção, estando
desclassificado do certame o candidato que não cumprir a carga horária mínima de 50 horas.

DO EXAME DE TÍTULO, ENTREVISTA, ENTREGA E APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE GESTÃO

3.7. O Exame de Título, Entrevista, entrega e apresentação do Projeto de Gestão Escolar ocorrerá nos dias 04 de março à 15 de março de 2024, consistindo em fase
eliminatória e classificatória do certame.

3.8. Podem ser apresentados como títulos as pós-graduações lato sensu e stricto sensu, inerentes ao cargo da Carreira do Magistério, aos quais terão a seguinte pontuação:

a) Pós-Graduação lato sensu na área da Educação: 10 Pontos;
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b) Pós-Graduação lato sensu em Gestão Escolar: 15 Pontos;

c) Mestrado na área de Educação: 30 Pontos;

d) Doutorado na área de Educação: 50 Pontos;

3.8.1. As pontuações descritas no item 3.8 não serão cumulativas, computando sempre a maior titulação.

3.8.2. Formações em outras áreas de conhecimento, estranhas à Carreira do Magistério, poderão ser apresentadas, mas não serão pontuadas.

3.9. A entrevista terá por finalidade o conhecimento e análise do perfil do profissional pela banca avaliadora.

3.9.1 As entrevistas dos candidatos são de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, e serão realizadas pela comissão do PSS/SEMED de Parintins, com
duração máxima de 30 minutos, serão feitas na modalidade individual e presencial. As entrevistas serão avaliadas a partir de 5 critérios que consistirá em até 50 pontos na
seguinte forma:

a) Visão sistemática e senso ético: 10 Pontos;

b) Habilidade de Liderança: 10 Pontos;

c) Facilidade de comunicação e persuasão: 10 Pontos;

d) Flexibilidade e disposição para mudanças: 10 Pontos;

e) Pró-atividade e Desenvolvimento: 10 Pontos;

3.9.2. O Projeto de Gestão Escolar do candidato deverá ser, previamente, confeccionado e entregue no dia designado, em formato físico. A apresentação para a equipe
avaliadora não deverá ultrapassar 10 minutos.

3.9.3. É de responsabilidade do candidato a utilização de equipamentos tecnológicos para a apresentação, não sendo obrigatório.

3.9.4. O trabalho entregue e apresentação do Projeto de Gestão Escolar serão avaliados a partir de 5 critérios que consistirá em até 50 pontos na seguinte forma:

a) Tema do Projeto de Gestão Escolar - 10 Pontos;

b) Coerência do Projeto de Gestão Escolar - 10 Pontos;

c) Consistência do Projeto de Gestão Escolar - 10 Pontos;

d) Fundamentação Teórico – Metodológico - 10 Pontos;

e) Metas do Projeto de Gestão Escolar - 10 Pontos;

4. DA APROVAÇÃO

4.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média final igual ou superior a 100 (cem) pontos a partir do seguinte cálculo: Curso de Formação + Exame de
Títulos + Entrevista + Projeto de Gestão Escolar.

4.2 Os candidatos selecionados serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos;

4.3 No caso de igualdade de pontuação será utilizada, como critério de desempate, a maioridade do candidato.

5. DOS RESULTADOS E RECURSO

5.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas (diariomunicipalaam.org.br) e
no site da Prefeitura de Parintins (Parintins.am.gov.br) nas datas que constam no Anexo II, sendo de total responsabilidade do candidato a observância do anexo;

5.2. Os resultados NÃO serão informados via telefone.

5.3. Do resultado preliminar da Publicação da divulgação da relação das inscrições Deferidas caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, conforme Anexo II, dirigido à
Comissão Organizadora.

5.4 O recurso ao resultado preliminar Publicação da divulgação da relação das inscrições Deferidas deverá ser protocolado via email, no endereço
recursopsssemedparintins@gmail.com no horário das 9 horas (horário de Brasília) do dia 22/01/2024 até às 18 horas (horário de Brasília) 24/01/2024, conforme Anexo IV
deste edital.

5.4.1. A análise do recurso será nos dias 29 de janeiro de 2024 à 31 de janeiro de 2024.

5.4.2 O resultado do recurso será divulgado no dia 02 de fevereiro de 2024.

5.5. O recurso ao resultado preliminar da Análise de Título, Entrevista e Apresentação do Projeto Pedagógico ocorrerá nos dias 19 de março de 2024 à 22 de março de
2024.

5.6. Do resultado final e da homologação não caberá recurso.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

6.1. O Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo Simplificado Interno para a Função de Gestor de Escola, para atuar nas Escolas Públicas Municipais, será
divulgado, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas (diariomunicipalaam.org.br) e no site da Prefeitura de Parintins (Parintins.am.gov.br) no
dia 28 de março de 2024.

7. DO CADASTRO DE RESERVA

7.1. A Seleção Pública, regida por este Edital, constitui o processo de escolha e indicação de ocupantes de cargo de Gestor de Escola, visando à composição do cadastro de
reserva para provimento de cargos em comissão de Gestor de Escola da Rede Municipal de Ensino de Parintins.

7.2. Os candidatos considerados aprovados neste Processo Seletivo ficarão aptos a compor o cadastro de reserva para provimento do cargo em comissão de Gestor de
Escola da Rede Municipal de Ensino de Parintins previsto na Lei Complementar 016/2014-PGMP.

7.3. A aprovação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato direito imediato à ocupação de cargo em comissão de Gestor de Escola da Rede Municipal de Ensino
de Parintins. Ficará a cargo da SEMED Parintins a regulamentação do processo de escolha e indicação dos integrantes do cadastro de reserva.

8. DO LOCAL DE TRABALHO - LOTAÇÃO

8.1. O Gestor de Escola deverá desempenhar suas atividades profissionais, exclusivamente, NAS UNIDADES PÚBLICAS DE ENSINO JURISDICIONADAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO descritas no ANEXO VII – Da Relação Das Escolas Da Rede Municipal De Ensino De Parintins, Localizadas no
Município de Parintins/AM, conforme organização e disponibilidade definidas pela SEMED Parintins

8.2. A opção de escolha da unidade escolar do profissional classificado será aferida no momento da inscrição, mas será ato discricionário da Secretaria Municipal de
Educação a unidade escolar designada, conforme perfil profissional e Projeto Pedagógico apresentado.

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1. Ao Gestor de Escola é vedado o desempenho de qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de funcionamento da unidade escolar.

9.2. O período de administração do Gestor corresponde ao mandato de 01 (um) ano, mesmo prazo de validade da seleção, permitida a recondução por igual período.

9.3. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a partir da data da publicação do edital do processo seletivo, podendo ser prorrogado por igual período.

9.4. O Gestor de Escola será avaliado a cada 6 (seis) meses, a partir da data da posse, podendo ser substituído em caso de desaprovação na avaliação semestral.

9.5. Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou, por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos neste Edital, incluindo os exigidos para a confirmação da inscrição.

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente, coordenada pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED/PIN, designada para acompanhamento do
referido Processo Seletivo, juntamente à Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação.

9.7. Os demais candidatos aprovados por ordem de classificação comporão um banco de profissionais para atender futuras vacâncias na referida Secretaria Municipal de
Educação.

9.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao Processo Seletivo e observar todos os prazos do Edital, visto não haver
recurso para perda dos prazos.
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9.9. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Parintins/AM, 30 de setembro de 2023.

Frank Luiz da Cunha Garcia

Prefeito Municipal de Parintins

Azamor Paulo Cardoso Pessoa

Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº 035/2021 – PGMP

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR ESCOLAR

EDITAL N°002/2023-SEMED

DO CURSO DE FORMAÇÃO

N° MÓDULOS E CONTEÚDOS CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO
1 MÓDULO I – Conhecendo a Gestão Escolar: processos e significados. 20 horas 20 Pontos
2 MÓDULO II – Conhecendo o Sistema Municipal de Educação de Parintins/AM:

algumas reflexões
20 horas 20 Pontos

3 MÓDULO III – Fortalecimento das relações interpessoais e estilos de liderança 20 horas 10 Pontos
TOTAL DE HORAS 60 horas 50 Pontos

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR ESCOLAR

EDITAL N°002/2023-SEMED

DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA/ PERÍODO
Inscrição 08 de janeiro de 2024 à 12 de janeiro de 2024 Segunda Feira à Sexta Feira
Divulgação da Relação das Inscrições
Deferidas

19 de janeiro de 2024 Sexta feira

Apresentação e interposição de Recursos
de Inscrições Indeferidas

22 de janeiro de 2024 à 24 de janeiro de 2024 Segunda feira à Quarta feira

Publicação do resultado do julgamento
dos Recursos

26 de janeiro de 2024 Sexta Feira

Análise dos Recursos 29 de janeiro de 2024 à 31 de janeiro de 2024 Segunda Feira à Quarta Feira
Resultado Recurso 02 de fevereiro 2024 Sexta feira
Curso de Formação 05 de fevereiro de 2024 a 01 março de 2024 Segunda Feira à Sexta Feira
Exame de títulos, entrevista apresentação
de Projeto de Gestão

04 de março 2024 à 15 de março de 2024 Segunda Feira à Sexta Feira

Resultado Preliminar 18 de março de 2024 Segunda Feira
Recurso 19 de março de 2024 à 22 de março de 2024 Terça Feira à Sexta Feira
Resultado Final 28 de março de 2024 Quinta Feira

ANEXO III

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR ESCOLAR

EDITAL N°002/2023-SEMED

FICHA DE INSCRIÇÃO

Inscrição N° _______________ (Preenchimento da Banca Organizadora)

Nome do Candidato(a): ____________________________________________________________

Nome da Escola: _________________________________________________________________

CÓDIGO INEP:__________________________________________________________________

Nome da Comunidade: __________________________________________________________

ENDEREÇO

Residencial: ___________________________________________________________________

Bairro:______________________ Cidade/Estado:_____________________________________

СЕР: ____________________

Cargo/Função:_________________________________________________________________

Unidade de Lotação: ____________________________________________________________

Telefone Residencial:____________________________ Celular: _________________________

Data de Nascimento: _____/_____/ ______ Idade: _____ anos. Escolaridade: ______________

RG n°: ________________ Órgão Emissor: ________________ CPF: ______________________

PIS/PASEP: ___________________________________ Estado Civil: ______________________

Pessoa com Deficiência: ( ) SIM ( ) NÃO

Inscrição por Procuração: ( ) SIM ( ) NÃO

___________________, de_____________de 202__.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR ESCOLAR

EDITAL N°002/2023-SEMED

PEDIDO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO

Senhor (a)________________________________________________, Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo (Edital n° 02/2023) da Secretaria
Municipal de Educação, após verificar Resultado preliminar do referido edital, Eu ________________________________________, CPF n°   _____________        ___    _____,
Inscrito (a) na função de Gestor de Escola, n° de inscrição __________________, solicito de Vossa Senhoria que seja revista minha avaliação devido a:

OBS.: Anexar cópia do protocolo de inscrição.

_____________/____, ____/____/______

Assinatura do Candidato (a):______________________________________________________
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Inscrição N° .................................RG:......................................
Cargo Pretendido: ..............................................................................................................
Nome do Candidato: ..........................................................................................................
Nome da Escola: ........................................................................................................................
Código INEP:.........................
ITEM DO CURSO DE FORMAÇÃO PONTUAÇÃO
01 Módulo I – Conhecendo a Gestão Escolar
02 Módulo II – Conhecendo o Sistema Municipal de Educação de Parintins-AM: algumas reflexões
03 Módulo III – Fortalecimento das relações interpessoais e estilo de liderança.

ITEM DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO
01 Curso de Especialização Latu Sensu na área do cargo pretendido.
02 Curso de Mestrado, na área de cargo pretendido.
03 Curso de Doutorado, na área do cargo pretendido.

ITEM DA ENTREVISTA PONTUAÇÃO
01 Visão sistêmica e senso ético.
02 Habilidade de liderança e/ou trabalho em equipe.
03 Facilidade de comunicação e persuasão.
04 Flexibilidade e disposição para mudanças
05 Atividade e autodesenvolvimento

ITEM DO PROJETO DE GESTÃO ESCOLAR PONTUAÇÃO
01 Tema do Projeto de Gestão Escolar.
02 Coerência do Projeto de Gestão Escolar.
03 Consistência do Projeto de Gestão Escolar.
04 Fundamentação Teórico – Metodológico.
05 Metas do Projeto de Gestão Escolar.
TOTAL GERAL DE PONTOS

Nº CÓDIGO INEP CENTRO
EDUCACIONAL
INFANTIL

ENDEREÇO BAIRRO CEP

1 13043919 ALVORADA ESTRADA DO MACURANY CONJUNTO JOÃO NOVO 69.152-450

2 13043935 AURORA AV: NAÇÕES UNIDAS - Nº 3398 SÃO JOSÉ 69.151-565

3 13043900 CHAPEUZINHO
VERMELHO

TRAV.CORDOVIL - Nº 357 CENTRO 69.151-120

4 13083627 EVANILZA PRESTES
PAIXÃO

RUA RUI CORREA, Nº 3554 PAULO CORREA 69.152-063

5 13043943 GURILÂNDIA RUA: FURTADO BELÉM Nº 320 FRANCESA 69.151-070

6 13083481 JAIME LOBATO RUA RUI CORREA, Nº 3554 PAULO CORREA 69.152-063

7 13043951 MIRINÓPOLIS RUA FRANCISCO AUGUSTO BELÉM Nº
160

SANTA CLARA 69.151-640

8 13043986 NOVO HORIZONTE RUA: AGOSTINHO CUNHA - 2404 SÃO VICENTE DE PAULA 69.153-430

9 13083520 NOVO ISRAEL RUA: RUY CORREA, Nº 3394 PAULO CORREA 69152-063

10 13043960 PALMARES RUA 7 DE SETEMBRO - 1580 PALMARES 69.151-040

11 13043978 PEQUENINOS DE
NAZARÉ

RUA ITACOATIARA - Nº 2078 NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 69.153-080

12 13043927 SEMENTINHA RUA: PAULO TEIXEIRA Nº 1079 SANTA RITA DE CASSIA 69.153-250

Nº CÓDIGO
INEP

NOME DAS ESCOLAS ENDEREÇO BAIRRO CEP

13 13069225 BEATRIZ MARANHÃO RUA PEDRO FERREIRA GONÇALVES - 1886 CENTRO 69.151-450

Este documento deverá ser entregue à Comissão do Processo Seletivo, na data estipulada para processo de recurso.

ANEXO V

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR DE ESCOLA

EDITAL N°002/2023-SEMED

Tabela de Pontuação de Análise e Avaliação.

( ) Candidato não apresentou títulos para análise e avaliação

Parintins, ............................................../........................../..........................

Assinatura Avaliador 1: .............................................................................

Assinatura Avaliador 2: .............................................................................

Assinatura Avaliador 3: .............................................................................

ANEXO VI

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR DE ESCOLA

EDITAL N°002/2023-SEMED

DA ESCRIÇÃO DO CARGO

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA
1 GESTOR DE ESCOLA MUNICIPAL A função de Gestor de Escola Municipal deve ser entendida como a do gestor responsável

pela coordenação do funcionamento geral da escola, de modo a assegurar as condições e
recursos necessários ao pleno desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, na
perspectiva de favorecer o constante aprimoramento da proposta educativa e execução
das ações e deliberações coletivas do Conselho de Escola, observadas as diretrizes da
política educacional da SEMED e a legislação em vigor.

ANEXO VII

PROCESSO SELETIVO PARA GESTOR DE ESCOLA - PSS/2023

EDITAL N°002/2023-SEMED

DA RELAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PARINTINS
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14 13083589 CENTRO ED. Nª SRA DAS
GRAÇAS

RUA ROMUALDO CORREA, 3714 ITAÚNA II 69.152-190

15 13256238 CENTRO ED.TADASHI
INOMATA

ESTRADA GOVERNADOR EDUARDO BRAGA. JACAREACANGA 69.152-240

16 13137204 CHARLES GARCIA RUA ALFREDO MONTEIRO DE LIMA - 1099 SANTA RITA DE CASSIA 69.153-330

17 13042262 CLAUDEMIR CARVALHO RUA SEN. JOSÉ ESTEVES, 1484 PALMARES 69.153-150

18 13072820 DA PAZ DE PARINTINS RUA ITACOATIARA Nº 2050 BAIRRO N SRA DE
NAZARE

69.152-050

19 13044028 GUAJARINA PRESTES AVENIDA NAÇÕES UNIDAS - 3110 CENTRO 69.151-565

20 13074334 IRMÃ CRISTINE RUA JOÃO PESSOA LOPES, 3990 ITAÚNA II 69.152-175

21 13043064 LILA MAIA RUA GUAJARINA PRESTES, 850 ITAÚNA I 69.152-020

22 13083473 LUZ DO SABER RUA PE. FRANCISCO LUPINO, 4197 ITAÚNA II 69.152-185

23 13072811 MÉRCIA CARDOSO
COIMBRA

TV: JOÃO MEIRELES Nº 805 PALMARES 69.153-120

24 13083562 PRESB. MISS SUE ANN
COUSAR

RUA AMAZONINO MENDES Nº 3580 ITAÚNA II 69152-195

25 13044095 SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

RUA ONELDES MARTINS, Nº 3310 SÃO JOSÉ OPERÁRIO 69.151-585

26 13056344 WALDEMIRA BENTES RUA JULIO BELÉM Nº 2938 CENTRO 69.151-527

.

Nº CÓD. ESC.
INEP

ÁREA ESCOLA MUNICIPAIS DA ÁREA DE TERRA FIRME ENDEREÇO / LOCALIDADE

1 13056166 SANTA LUZIA MACURANY
2 13043617 IV SANTA MARIA AGROVILA DO MOCAMBO DO ARARI
3 13041932 IV C.E.I DOM ARCÂNGELO CERQUA MOCAMBO DO ARARI
4 13043153 V WALKIRIA VIANA GONÇALVES AGROVILA DO CABURI
5 13088335 V C.E.I. TIA DODÓ AGROVILA DO CABURI
6 13043641 V SANTA TEREZINHA LAGO DO CABURI
7 13042360 VII FERNANDO CARVALHO COLÔNIA DO LAGUINHO
8 13042440 VII MARCELINO HENRIQUE SANTA RITA DE CASSIA/VALÉRIA
9 13042726 VIII TSUKASA UYETSUKA VILA AMAZÔNIA
10 13042785 VIII SÃO FRANCISCO MATO GROSSO
11 13078038 IX SÃO SEBASTIÃO QUEBRA/ZÉ AÇU-GLEBA
12 13042645 IX MINERVINA REIS FERREIRA ZÉ AÇU
13 13043226 IX PROF. MANUEL NAZARÉ MUNIZ NOSSA SRA. DE NAZARÉ – ZÉ AÇÚ
14 13043498 IX SÃO JOSÉ COLÔNIA BOA ESPERANÇA – ZÉ AÇÚ
15 13043404 IX SÃO SEBASTIÃO LAGO DO MÁXIMO
16 13042424 X LUIZ GONZAGA SANTO ANTÔNIO – RIO TRACAJÁ
17 13042270 X DOM PEDRO II SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS – RIO TRACAJÁ
18 13043706 X TOLEDO PIZZA TOLEDO PIZZA - RIO TRACAJÁ
19 13042904 XI SÃO JOÃO BATISTA JACU – RIO UAICURAPÁ
20 13043277 XI N. SRA. DAS GRAÇAS MARANHÃO – RIO UAICURAPÁ
21 13042459 XI MARIA BELÉM SÃO TOMÉ – RIO UAICURAPÁ

22 13043552 XI PROFª SEBASTIANILDA SILVA JARÁ – RIO UAICURAPÁ
23 13074318 XI LAUDELINO BATISTA- (Indígena.) VILA BATISTA – RIO UAICURAPÁ
24 13041975 XII CRISTO REI MORIÁ – RIO MAMURU
25 13043200 XII N. SRA. DAS LÁGRIMAS PONTA ALTA – RIO MAMURU

Fonte: Divisão de Estatística e Cadastramento Escolar/SEMED

N.º COD.
INEP

ÁREA ESCOLA MUNICIPAIS DA ÁREA DE VÁRZEA COMUNIDADE / LOCALIDADE

01 13042750 VI PEDRO REIS FERREIRA PARANÁ DO ESPÍRITO SANTO DO MEIO

Fonte: Divisão de Estatística e Cadastramento Escolar/SEMED
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